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EDITAL COMPLETO 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
 

A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, Estado de São Paulo, torna público que realizará, 
na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS, de caráter classificatório e eliminatório, para o preenchimento de vagas dos 
empregos abaixo especificados providos pelo Regime das Consolidações das Leis do Trabalho-CLT. O Concurso 
Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade 
com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da S.R. Digitalizações e 
Serviços Ltda. 
1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público divulgadas, até sua homologação, no site 
concursos.srdigitalizacoes.com.br, inclusive na “Área do Candidato” e na Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Nuporanga. A partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura 
Municipal em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 
1.3 - Os empregos, as vagas Geral e para Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, a Referência da 
Tabela Básica de Salário e Vencimento/Valor Salário Base, o Nível de Escolaridade e Requisitos Mínimos, e a Taxa 
de Inscrição são os estabelecidos na tabela abaixo: 
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Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil 
e Fundamental (ADIF) 

CR - 

42h/a com 
alunos + 

02h/a 
extraclasse 
totalizando 

44h 

R$ 9,69h/a 
acrescido de 
1/6 a título 
de repouso 

semanal 
remunerado 

Licenciatura de graduação plena em 
pedagogia, com habilitação em 

Educação Infantil, admitida como 
formação mínima à obtida em nível 

médio, na modalidade normal 

70,00 

Controlador Interno * 01 - 40 h 
Referência L 
R$ 4.328,67 

Curso Superior de Administração ou 
Ciências Contábeis ou Direito 

80,00 

Encanador 01 - 44 h 
Referência D 
R$ 1.748,26 

Ensino Fundamental Incompleto - no 
mínimo 4ª série 

40,00 

Farmacêutico 01 - 30 h 
Referência H 
R$ 2.750,99 

Nível Superior em Farmácia + Registro 
ativo no Conselho Regional de 

Farmácia 
80,00 

Fiscal de Obras 01 - 44 h 
Referência F 
R$ 2.193,04 

Ensino Médio Completo 60,00 

Fonoaudiólogo 01 - 30 h 
Referência H 
R$ 2.750,99 

Nível Superior de Graduação em 
Fonoaudiologia + Registro ativo no 

Conselho Regional de Fonoaudiologia 
80,00 

Inspetor de Alunos 01 - 44 h 
Referência B 

1.393,71 
Ensino Fundamental Incompleto - no 

mínimo 4ª série 
40,00 

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
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Jardineiro 01 - 44 h 
Referência C 
R$ 1.560,97 

Ensino Fundamental Incompleto - no 
mínimo 4ª série 

40,00 

Médico Ginecologista 01 - 20 h 
Referência R 
R$ 7.494,78 

Especialização em Ginecologia 
Obstetrícia + Registro ativo no 

Conselho 
80,00 

Operador de Máquinas 01 - 44 h 
Referência E 
R$ 1.958,06 

Ensino Fundamental Incompleto - no 
mínimo 4ª série + CNH C ou superior + 

PROVA PRÁTICA 
40,00 

Professor de Educação 
Básica e Fundamental II - 
PEBFII - ARTES 

01 - ** 

R$ 20,36 h/a 
Acrescido de 
1/6 a título 
de repouso 

semanal 
remunerado 

Formação em curso superior de 
graduação de licenciatura plena em 

Artes ou outra graduação 
correspondente a áreas de 

conhecimento específico do currículo, 
com complementação pedagógica, 

nos termos da legislação vigente 

70,00 

Professor de Educação 
Básica e Fundamental II - 
PEBFII - GEOGRAFIA  

01 - ** 

R$ 20,36 h/a 
Acrescido de 
1/6 a título 
de repouso 

semanal 
remunerado 

Formação em curso superior de 
graduação de licenciatura plena em 

Geografia ou outra graduação 
correspondente a áreas de 

conhecimento específico do currículo, 
com complementação pedagógica, 

nos termos da legislação vigente 

70,00 

Professor de Educação 
Básica e Fundamental II - 
PEBFII - HISTÓRIA 

01 - ** 

R$ 20,36 h/a 
Acrescido de 
1/6 a título 
de repouso 

semanal 
remunerado 

Formação em curso superior de 
graduação de licenciatura plena em 

História ou outra graduação 
correspondente a áreas de 

conhecimento específico do currículo, 
com complementação pedagógica, nos 

termos da legislação vigente 

70,00 

Professor de Educação 
Básica e Fundamental II - 
PEBFII - LÍNGUA 
ESTRANGEIRA - INGLÊS 

01 - ** 

R$ 20,36 h/a 
Acrescido de 
1/6 a título 
de repouso 

semanal 
remunerado 

Formação em curso superior de 
graduação de licenciatura plena em 

Inglês ou outra graduação 
correspondente a áreas de 

conhecimento específico do currículo, 
com complementação pedagógica, 

nos termos da legislação vigente 

70,00 

Psicopedagogo 01 - 30 h  
Referência G 
R$ 2.431,15 

Curso Superior de Graduação nos 
termos da Resolução CNE/CP 28/2001 

e de pós-graduação latu sensu 
(especialização) em 

Psicopedagogia Clínica, nos termos da 
Resolução CNE/CES nº 01 de 08 de 

junho de 2007 alterada 
pela Resolução CNE/CES nº 05 de 25 

de setembro de 2008 com no mínimo 
360 horas e/ou stricto sensu 
(mestrado profissional) em 

psicopedagogia clínica 

80,00 
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CR = Cadastro Reserva 

* Registro ativo no respectivo conselho de classe exceto para Bacharel em Direito. 

** Carga horária Professores: REDUZIDA - 08 h/a com alunos + 04 h/a extraclasse totalizando 12 h/a. INICIAL - 16 h/a com 
alunos + 08 h/a extraclasse totalizando 24 h/a. BÁSICA - 20 h/a com alunos + 10 h/a extraclasse totalizando 30 h/a. INTEGRAL 
- 27 h/a com alunos + 13 h/a extraclasse totalizando 40 h/a. 
 

1.4 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

1.5 - Conteúdo Programático – Anexo I do presente Edital. 

1.6 - Atribuições dos Empregos – Anexo II do presente Edital. 

1.7 - Cronograma com datas prováveis – Anexo III do presente Edital. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público estabelecidos no presente Edital e na Legislação Municipal e Federal pertinente. 

2.1.1 - O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer 
erro e omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para contratação, especificados 
neste Edital. 

2.1.2 - Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do emprego e entregar em 
data a ser fixada em publicação oficial, quando da contratação, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 

II. ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 

IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 

V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do emprego, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 

VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 

VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 

processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 

VIII. não ocupar cargo público, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal; 

IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o emprego, constantes do presente edital. 

2.2  - As inscrições serão recebidas exclusivamente via internet no site concursos.srdigitalizacoes.com.br a 
partir das 08 h do dia 04 de dezembro de 2023 até às 18 h do dia 17 de dezembro de 2023, devendo para tanto 
o interessado proceder da seguinte forma: 

2.2.1 - Para inscrever-se pela internet o candidato deverá ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e 
corretamente a ficha de inscrição seguindo os procedimentos abaixo: 

a) Acessar o site concursos.srdigitalizacoes.com.br. 

b) Clicar no Concurso desejado; em seguida clique em Inscrições Online (ícone verde do lado direito); digite seu 
CPF e faça seu cadastro. Verifique atentamente se os dados cadastrados estão corretos. Selecione a vaga desejada 
e clique em Continuar.  

Técnico de Enfermagem 01 - 40 h 
Referência E 
R$ 1.958,06 

Certificado de Conclusão de Ensino 
Técnico, Histórico Escolar. Registro no 

Órgão da Classe e Comprovante de 
Anuidade 

60,00 

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
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c) Será gerado automaticamente o seu boleto para pagamento. Imprima o boleto bancário da Caixa Econômica 
Federal - Banco 104, confira se os números são correspondentes e efetue o pagamento até a data do vencimento. 
NÃO pague o boleto após o vencimento em hipótese nenhuma. 

d) A S.R. Digitalizações e Serviços Ltda não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento do cadastro, 
na escolha do emprego sendo o mesmo de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O pagamento do boleto deverá ser feito até a data do vencimento (18/12/2023), respeitando-se para tanto o 
horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada e 
recebida. A Prefeitura Municipal e a S.R. Digitalizações não se responsabilizam por pagamentos efetuados em 
caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento não processados ou processados com 
data posterior a data limite de pagamento. 

f) O pagamento do boleto efetuado através do Internet Banking deverá ser feito até o horário limite do banco 
ao qual o candidato irá quitar o mesmo. Caso o pagamento seja efetuado na data de vencimento, porém após o 
horário limite de pagamentos do banco ao qual o candidato irá quitar o boleto, a inscrição não será processada e 
não haverá devolução da taxa de inscrição. 

g) Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por meio do PIX, cheque, depósito em caixa eletrônico, pelos 
correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste Edital. NÃO é possível o pagamento do boleto de inscrição com o PIX. O boleto de inscrição é um meio de 
pagamento distinto do PIX, com regras próprias. Documento que contenha apenas o código de barras e/ou linha 
digitável, e não contenha o QR CODE, não pode ser pago utilizando PIX. 

h) Não serão validadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado ou confirmado após o horário limite de 
compensação bancária do dia 18 de dezembro de 2023. 

i) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portador de Necessidades Especiais deverão encaminhar 
via SEDEX o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até dia 18 de dezembro de 2023 na via original ou cópia autenticada, para S. R. Digitalizações e 
Serviços Ltda, sita a Rua Jesuíno Pereira dos Santos, 204 – Jardim Santo Antônio - CEP 14680-000 - Jardinópolis - 
SP. O Laudo Médico só será considerado válido se emitido nos últimos 12 (doze) meses. 

2.2.2 - Após 48h (quarenta e oito horas) do pagamento, conferir no site se os dados da inscrição efetuada pela 
internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar 
em contato com a S.R. Digitalizações, pelo telefone (16) 99144-5786, para verificar o ocorrido.  

2.2.3 - Após a homologação das inscrições para imprimir o cartão de convocação basta digitar o seu CPF e Senha 
na Área do Candidato, em Situação do Pagamento, clicar em Mais informações e clique em IMPRIMIR CARTÃO 
DE CONVOCAÇÃO.  

2.2.4 - A S.R. Digitalizações não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará 
na não efetivação da mesma.  

2.2.5 - Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada a mais, efetuada após o horário limite do 
banco ou após o vencimento, em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto em caso de cancelamento do certame pela própria 
administração.   

2.2.6 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de cancelamento da mesma, mudança de emprego 
escolhido, nem mesmo transferência para terceiros, seja qual for o motivo alegado.  

2.2.7 - O candidato deverá se inscrever para apenas um emprego. Se, eventualmente o candidato se inscrever 
para mais de um emprego, caso haja compatibilidade de datas e horários de provas, valerá a inscrição do emprego 
para qual assinou a respectiva lista de presença, sendo vedada a mudança após a assinatura.  



 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga 
Rua Bernardino Pereira da Silva, nº 375 

CEP – 14.670 – 000 
Fone (16) 3847 – 9200 / Fax (16) 3847 - 9215 

CNPJ Nº 46.754.388/0001 – 17 
IE Nº 484.058.588.117 

5 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

3.1 - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para o emprego, das 
que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público.  

3.1.1 - Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 
formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o emprego.  

3.2 - Considera-se Pessoa com Deficiência (PcD) aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no Decreto 
nº 3.298/99, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, assim definidas: 

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando–se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções; 

b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 (quarenta e um) decibéis (Db) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz; 

c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que, 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 
que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores; 

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; 
habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho; 

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

3.3 - O primeiro candidato com deficiência classificado no Concurso Público será convocado para ocupar a 5ª vaga 
aberta, relativo ao emprego para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos com deficiência classificados 
serão convocados para ocupar a 20ª, 40ª, 60ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, 
relativamente à criação de novas vagas, durante o prazo de validade do Concurso Público. 

3.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.   

3.5 - Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá encaminhar via SEDEX o Laudo Médico 
emitido nos últimos 12 (doze) meses, para a S.R. Digitalizações, situada na Rua Jesuíno Pereira dos Santos, 204 - 
Jardim Santo Antônio - CEP 14680-000 - Jardinópolis-SP, postando até dia 18 de dezembro de 2023 na via original 
ou cópia autenticada: 

a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/certame para o qual se inscreveu;  

b) Laudo Médico atualizado atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;  

c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 
qualquer providência).   
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3.5.1 - O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários 
para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial 
para cadeirante etc.). 

3.5.2 - Para efeito dos prazos estipulados no item 3.5, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

3.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 
em favor de sua situação.  

3.7 - Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile ou será oferecido Fiscal Ledor e suas respostas serão transcritas fielmente no 
cartão de respostas pelo mesmo e gravadas em áudio e vídeo. Os referidos candidatos deverão levar para esse 
fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais 
(amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.  

3.8 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação 
destes últimos.  

3.9 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, com estrita observância da ordem classificatória.    

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão 
considerados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos 
alegados.  

3.11 - Ao ser convocado para investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame médico, 
que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência 
capacitante para o exercício do emprego. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja 
deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de 
classificação geral.  

3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do emprego e de aposentadoria por invalidez.  

 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS  

4.1 - O Concurso Público será de Prova e de Provas e títulos de caráter classificatório e eliminatório. 

4.2 - A prova objetiva terá a duração de 2h (duas horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 
respostas. 

4.3 - O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de 
sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência 
do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 

4.4 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Recomenda-
se ao candidato, comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta 
TRANSPARENTE azul ou preta e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Certificado Militar;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte.  
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4.5 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla 
escolha, com 4 (quatro) alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital.  
4.6 - Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Concurso Público: qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, 
máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, 
notebook, palmtop, tablet, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso 
de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.   
4.7 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso Público.  
4.8 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências, inclusive nos 
estacionamentos fechados internos do local de realização das provas, exceto no caso de amamentação, podendo 
ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público. 
4.9 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
4.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 45 (quarenta e cinco) minutos do 
horário previsto para o início das mesmas, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas. 
Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, 
ou que contenham mais de uma alternativa assinalada.  
4.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de 
assinar juntamente com o fiscal, a ata de prova, testemunhando que o malote contendo o envelope com as 
folhas de respostas foi devidamente lacrado, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.  
4.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.  DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E NÚMERO DE QUESTÕES POR MATÉRIA 
5.1 - PROVA OBJETIVA 
 

 

Empregos Prova Objetiva 
Nº de 

Questões 

Encanador  
Jardineiro 
Fiscal de Obras 
Inspetor de Alunos 
Operador de Máquinas 
Técnico de Enfermagem 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Controlador Interno 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

Farmacêutico 
Fonoaudiólogo 
Médico Ginecologista 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais em Saúde Pública 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Psicopedagogo 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
20 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e Fundamental  
PEBF II - Artes 
PEBF II - Geografia 

PEBF II - História 

PEBF II - Inglês  

Língua Portuguesa 
Legislação 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
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5.2 - PROVA PRÁTICA 

5.2.1 - Para o emprego de OPERADOR DE MÁQUINAS, a avaliação consistirá em procedimentos preliminares; 
ancoragem de equipamento; posicionamento de máquina; conhecimento do painel e comandos; ligar o 
equipamento; dirigi-lo até o local determinado e executar uma tarefa própria do equipamento de forma 
adequada e atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, com base nas atribuições do 
emprego e conteúdo programático constante neste edital. 

5.2.2 - A avaliação será feita pelo desempenho do candidato dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado, considerando os seguintes fatores a serem 
avaliados: 

Controle na operação do equipamento (10 pontos) 

Direção na operação do equipamento (10 pontos) 

Segurança de operação durante a prova (10 pontos) 

Zelo na operação do equipamento (10 pontos) 

Agilidade na operação do equipamento (25 pontos) 

Habilidades na operação do equipamento (35 pontos) 

5.2.3 - Tempo de execução: máximo de 10 (dez) minutos. 

5.2.4 - Para a realização da Prova Prática, o candidato deverá apresentar no original a Carteira de Habilitação 
(com foto) na categoria “C” ou superior dentro do prazo de validade. O Candidato deve estar ciente que somente 
será autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, com 
validade na data da realização da mesma, pois em conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – 
nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via física 
original e da classe correspondente ao veículo dirigido. 

5.2.5 - Para cargo público de OPERADOR DE MÁQUINAS a prova prática será aplicada em VEÍCULOS 
AUTOMOTORES CONDIZENTES COM AS CATEGORIAS “C” da CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO. 

 
6.  DAS MATÉRIAS  

6.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo I do 
presente Edital.  

 
7. DOS TÍTULOS 

7.1 -  O Concurso Público será de provas com valoração de títulos somente para os empregos de Professores. 

7.2  -  A pontuação obtida com os títulos será acrescida na nota da prova objetiva somente para os candidatos que 
obtiverem nota mínima exigida para aprovação. 

7.3  - Os títulos para efeito de sua validade deverão ser anexados em arquivo PDF (FRENTE E VERSO) através da 
área do candidato, devendo para tanto, acessar a “Área do Candidato”, clicar em “Títulos” e anexar os mesmos a 
partir das 8 h do dia 19/12/2023 até às 18 h do dia 29/12/2023. Após esse horário, não será possível anexar o 
arquivo.  

7.4  -  A contagem dos títulos não poderá exceder a 8,00 (oito) pontos, conforme tabela abaixo: 

Títulos Pontuação Atribuída Nº Máximo de Documentos 

Diploma de conclusão de Curso de Doutorado 3,00 2 

Diploma de conclusão de Curso de Mestrado 2,00 2 

Certificado de conclusão de Pós-graduação latu sensu 1,00 2 
 

7.5  -  Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as atribuições do emprego 
em Concurso Público, não sendo possível o cômputo cumulativo dos títulos de Mestrado e Doutorado. 
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7.6  -  O candidato que se inscrever para mais de um emprego deverá anexar o arquivo com os títulos para cada 
inscrição, não sendo considerados em hipótese alguma os mesmos arquivos dos títulos apresentados para 
empregos diferentes. 

7.7  -  Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo 
assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 

7.8  - Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, protocolos de documentos referentes a títulos. 

7.9  - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os anexou através da área do candidato, “Títulos” até dia 29/12/2023 às 18 h. 

7.10 - Em que pese os títulos serem anexados, os pontos somente serão contados se o candidato obtiver nota 
mínima exigida para aprovação. 

 7.11 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. 
Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob 
pena de ser considerado pré-requisito e não título. 

7.12 - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação 
final. 

7.13 - O candidato tem total responsabilidade seja ela cível, criminal e/ou administrativa pelos documentos 
apresentados para contagem e bonificação de títulos. 
 

8.   DAS NORMAS  

8.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Nuporanga/SP, na data provável 
de 21 de janeiro de 2024 (Domingo),em horário e local a ser divulgado por meio de Edital próprio que será 
afixado no local de costume da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, por meio de jornal com 
circulação no município e do site concursos.srdigitalizacoes.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias. 

8.1.1 - A prova prática somente será aplicada aos candidatos aprovados na prova objetiva em data, local e horário 
a ser divulgado por meio de Edital de Convocação.   
 

8.1.2 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a S.R. 
Digitalizações e a Prefeitura Municipal poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das 
provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por 
meio do site.    

8.2 - Será disponibilizado no site da S.R. Digitalizações, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação para a prova objetiva. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo, cabendo 
ao candidato acompanhar todas as publicações conforme descrito no item 1.2.  

8.1.3 - Os candidatos ao emprego de OPERADOR DE MÁQUINAS deverão portar e apresentar, por ocasião da 
prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições, na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de 
validade. O Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática se portar 
a carteira de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização da mesma, pois em 
conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem 
portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido. 

8.3 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, notebook, palmtop, tablet, gravador ou qualquer outro receptor ou 
transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias e outros adereços, 
protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de provas fazendo uso 
de qualquer dos pertences acima será excluído do Concurso Público.  

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/


 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga 
Rua Bernardino Pereira da Silva, nº 375 

CEP – 14.670 – 000 
Fone (16) 3847 – 9200 / Fax (16) 3847 - 9215 

CNPJ Nº 46.754.388/0001 – 17 
IE Nº 484.058.588.117 

10 

8.3.1 - O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter 
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o 
candidato poderá ser excluído do Concurso Público.  

8.3.2 - Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelho celular, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com as baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela S.R. Digitalizações, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo 
da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato.   

8.3.3 - O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular 
fora da embalagem lacrada fornecida pela S.R. Digitalizações, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, 
porém on-line (ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas 
ciente de sua exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em 
concursos/processos seletivos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular 
até a saída do prédio.   

8.3.4  - Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização da prova, nem por danos neles causados.  

8.3.5 - Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela S.R. Digitalizações e aos Fiscais, o direito 
de tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das 
provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, tais como:  

a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal/volante;   

b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;   

c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 
empresa S.R. Digitalizações;   

d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;  

e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.  

8.3.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, 
designado pela Coordenação do Concurso Público.  

8.3.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização 
das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público.   

8.3.8 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  

8.4 - O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, 
deverá solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.    

8.5 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão 
não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta ou a lápis.  

8.6 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 45 (quarenta e cinco) 
minutos do horário estabelecido no Edital para início das mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala respectiva 
folha de respostas (gabarito).   
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8.7 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de 
assinar juntamente com o fiscal, a ata testemunhando que o malote contendo o envelope com as folhas de 
respostas foi devidamente lacrado, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.  

8.8 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  

8.9 - Os gabaritos preliminares serão disponibilizados na área do candidato, a partir das 17:00 horas, subsequente 
à data da aplicação da prova, e ficarão disponíveis até a divulgação dos gabaritos oficiais.  

8.10 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da 
Prefeitura Municipal, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço.  
 

9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA  

9.1 - Para os empregos exclusivamente de provas objetivas, a prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos e terá caráter classificatório e eliminatório. 

9.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:  

NPO =  100  x NAP 
TQP 

ONDE: 
NPO = Nota da prova objetiva 
TQP = Total de questões da prova 
NAP = Número de acertos na prova 

9.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos.  

9.4 - O candidato que não auferir no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 
 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA 

10.1 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos. 

10.2 - Será considerado aprovado na prova prática o candidato que auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 

10.3 - O candidato que não auferir no mínimo no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova prática será 
desclassificado do Concurso Público. 
 

11. DO RESULTADO FINAL  

11.1 - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a 
nota obtida com o número de pontos auferidos na prova. 

11.2 - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê prova objetiva e títulos, o resultado final será a nota 
obtida com o número de pontos auferidos na prova objetiva somados os pontos dos títulos, se possuírem. 

11.3 - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê prova objetiva e prática, o resultado final será a média 
aritmética obtida com a soma das notas das provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

NF = NPO + NPP 
2 

ONDE: 
NF = Nota Final 
NPO = Nota da Prova Objetiva 
NPP = Nota da Prova Prática 

 
12.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

12.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência os seguintes:  
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a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-
se preferência ao de idade mais elevada.  

b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos se houver. 

c) maior nota na prova de Língua Portuguesa. 

d) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal). 

e) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

12.1.1 - Os candidatos a que se refere a alínea “d” do subitem 12.1 deverão anexar em arquivo PDF, através do 
site concursos.srdigitalizacoes.com.br, acessando a “Área do Candidato” com seu CPF e senha, a comprovação 
do exercício da função de jurado até às 18 h do dia 18/12/2023. Não será(rão) avaliado(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 
12.1.1.1 - Para fins de comprovação da função citada no subitem anterior, serão aceitos certidões, declarações, 
atestados ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do 
País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008, 
data da entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008. 

12.2.1 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se 
dará por meio de sorteio.  

12.2.2 - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu 
número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração 
da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os 
seguintes critérios:  

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a 
crescente;  

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.  

 
13.  DOS RECURSOS  

13.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito 
da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 13.12 deste edital. 

13.2 - Para recorrer o candidato deverá:  

- acessar o site concursos.srdigitalizacoes.com.br e clicar no Concurso ou Concurso Público desejado. 

- em seguida Digitar o seu CPF e Senha na Área do Candidato e no lado esquerdo da tela, clicar em RECURSOS. 
Selecione a fase que deseja interpor recurso, vá em “Novo recurso” - “Para criar um novo recurso, clique aqui” e 
preencher os campos solicitados.  

13.2.1  - Todos os recursos deverão ser interpostos em até 24 (vinte e quatro) horas a contar da divulgação, para 
efeito da contagem do prazo:  

a)  da homologação das inscrições;  

b)  do gabarito preliminar e prova objetiva (em poder dos candidatos); 

c)  do resultado preliminar da prova objetiva do Concurso Público; 

d)  do resultado preliminar da prova prática do Concurso Público. 

13.2.2 - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via e-mail, via postal ou via fax.   

13.3 - Caberá à S.R. Digitalizações e Serviços Ltda, decidir sobre a anulação ou troca de alternativas de questões 
julgadas irregulares. Julgados os recursos, no prazo máximo de 4 (quatro) dias após o recebimento dos recursos 
válidos, em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo algum recurso julgado procedente e apto a alterar o 
gabarito preliminar já divulgado, será divulgado um novo gabarito, com as modificações necessárias para 
conhecimento dos candidatos, não cabendo recurso nesta etapa.  

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
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13.4 - O gabarito preliminar divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 
haja anulação de questões ou alteração de gabarito, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial 
definitivo. 

13.5 - No caso de recurso interposto dentro das especificações, poderá haver, eventualmente, alteração de nota, 
habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior, 
bem como poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos. 

13.6 - Em caso de anulação de questões, por falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão 
consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

13.7 - No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o 
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

13.8 - A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 

13.9 - Quando da divulgação do resultado preliminar, será disponibilizado na área do candidato o espelho da folha 
de respostas (gabarito) da prova objetiva, que ficará disponibilizado durante o período para interposição dos 
recursos. 

13.10 - Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

13.11 - Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 
não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 

13.12 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em 
caso de constatação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, referência 
bibliográfica e argumentação plausível.  

13.13 - Recursos não fundamentados na forma normatizada ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 
julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, 
não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 

13.14 - O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 

13.15 - A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 
 

14. DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO 

14.1 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação.  

14.1.1 - Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse 
número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do 
prazo de validade do presente concurso. 

14.2 - O candidato convocado para nomeação terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 
oficial, para se apresentar a PREFEITURA. Caso não compareça dentro do prazo estipulado será considerado 
desistente e automaticamente eliminado do concurso público. 

14.3 - A investidura no serviço público municipal dar-se-á no momento da posse, após apresentação da 
documentação exigida para tal fim, e realização de exame médico, que o declare apto a exercer o emprego. 

14.4 - O candidato que não possuir ou não comprovar os requisitos estabelecidos para o emprego, de acordo com 
o item 1.3 deste edital, ou que não for considerado apto no exame médico será eliminado do concurso público e 
será convocado o candidato subsequente. 

14.5 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
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14.6 - DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

14.6.1 - O candidato poderá ser chamado para o preenchimento de vagas por prazo determinado, durante o prazo 
de validade do concurso, sem prejuízo do oferecimento de ingresso definitivo, observada a legislação pertinente 
e os casos de acúmulo legais, de acordo com a Constituição Federal. 

14.6.2 - Quando não aceitar essa contratação, deverá assinar Termo de Desistência específico para esse fim, 
mantendo-se na mesma ordem de classificação do respectivo Concurso Público. 

14.6.3 - Durante a vigência do prazo determinado, o candidato que vier a ser chamado para uma vaga efetiva 
deixará a vaga por prazo determinado e assumirá a vaga efetiva, respeitando a ordem de classificação geral e as 
cotas para pessoas com deficiência. 

14.6.4 - O candidato que aceitar o preenchimento da vaga por prazo determinado, ao término do contrato, 
retornará ao respectivo cadastro de candidatos, preservada a ordem de classificação. 
 

15.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento. 

15.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

15.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a S.R. Digitalizações poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou 
a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 

15.4 - A S.R. Digitalizações, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 

15.5 - Após a homologação do resultado final do Concurso Público, as folhas de respostas (gabaritos) originais dos 
candidatos serão encaminhados devidamente lacrados ao órgão contratante por meio de aviso de recebimento 
e/ou termo de entrega e que somente deverão incinerá-los na presença do Tribunal de Contas mediante 
fiscalização do referido concurso e somente incinerá-los após a homologação do Concurso pelo respectivo 
Tribunal de Contas. A referida documentação será mantida em arquivo eletrônico pela S.R. Digitalizações, com 
cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

15.6 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas 
no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que 
vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 

15.7 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo ser prorrogado por igual período. 

15.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 

15.9 - O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido 
implicará em aceitação integral dos seus termos. 

15.10 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da S.R. 
Digitalizações e Serviços Ltda, a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. 
Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à 
homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais 
cabíveis. 

15.11 - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Nuporanga e S.R. Digitalizações e Serviços Ltda 
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15.12 - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por emprego, individualmente, ou pelo conjunto 
de empregos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

15.13 - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 

Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o presente Edital, 
que vai afixado no lugar de costume e publicado no endereço eletrônico concursos.srdigitalizacoes.com.br. 

 
Nuporanga, 01 de dezembro de 2023. 

 
 
 

Daniel Viana Melo 
Prefeito Municipal 

  

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
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ANEXO I 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

A legislação, para todos os empregos, deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data 
da publicação do edital. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não 

expressas no conteúdo programático. 
 

Ensino Fundamental Incompleto 
 

Língua Portuguesa: (Comum para os empregos de Encanador, Jardineiro e Operador de Máquinas) 
Análise e interpretação de textos; Alfabeto; Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e 
Diminutivo; Feminino e Masculino; Ortografia; Tipos de frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa; 
Substantivo; Adjetivo; Sinônimos e Antônimos, Ordem alfabética. 

 
Matemática: (Comum para os empregos de Encanador, Jardineiro e Operador de Máquinas) 
As quatro operações, medidas de tempo, noções de dúzia, arroba, dezena, centena, milhar, etc.; problemas com 
as quatro operações, problemas sobre peso, tempo, e medidas de massa, tempo, área, etc.; problemas sobre 
sistema métrico, Sistema Monetário Nacional (Real), Algarismos Romanos. 
 

 
Ensino Médio/Técnico Completo 
 

Língua Portuguesa: (Comum para os empregos de Fiscal de Obras, Inspetor de Alunos e Técnico de Enfermagem) 

FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos 
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de 
Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – 
Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de 
Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de 
Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos 
de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Matemática: (Comum para os empregos de Fiscal de Obras, Inspetor de Alunos e Técnico de Enfermagem) 
Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 
1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; 
Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; 
Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise 
combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação 
fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e 
fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, 
superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
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Ensino Superior 
 

Língua Portuguesa: (Comum para os empregos de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e Fundamental (ADIF), 
Controlador Interno, Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Médico Ginecologista, PEBFII – Artes, PEBFII – Geografia, 
PEBFII – História, PEBFII – Inglês e Psicopedagogo) 
FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos 
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de 
Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – 
Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de 
Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de 
Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos 
de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 

Matemática: (Comum para os empregos de Controlador Interno) 
Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 
1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; 
Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; 
Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise 
combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação 
fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e 
fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, 
superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
 
 

Conhecimentos Gerais em Saúde Pública: (Comum para os empregos de Farmacêutico, Fonoaudiólogo e Médico 
Ginecologista) 
Princípios de diretrizes do Sistema Único de Saúde. Legislação básica do SUS: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Orgânica da Saúde - Lei nº 8.080/90 e Lei 8.142/90; Política Nacional 
de Humanização (PNH). Ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Vigilância à Saúde. 
Normas Operacionais Básicas – NOB-SUS de 1996; Pacto pela vida em defesa do SUS e de gestão - 
Portaria MS 399/2006; Norma Operacional de Assistência a Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02; 1 Controle 
Social do SUS. Portaria Nº 1.600, de 07 de julho de 2011. Portaria GM Nº 2.048 de 05 de novembro de 
2002. Portaria 1010 de 21 de maio de 2012. 
 
 

Legislação: (Comum para os empregos de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e Fundamental (ADIF), PEBFII – 
Artes, PEBFII – Geografia, PEBFII – História e PEBFII – Inglês) 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. (Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm) 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (Artigos 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e 
dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  
(Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
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______. Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção 
I, 05 out. 1988.  

(Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm)  
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário 

Oficial da União, Brasília, 25 jun. 2014.  
(Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm) 
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. 

Brasília: Ministério da Educação, 2007.  
(Acesso em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/livro/livro.pdf) 
 

 
Conhecimentos Específicos: (Ordem Alfabética) 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E FUNDAMENTAL (ADIF): Estatuto da Criança e do Adolescente; 
Noções de Planejamento de atividades; Primeiros Socorros; Os brinquedos; Normas para utilização dos 
brinquedos; Normas de Segurança; Desenvolvimento Físico e Motor; Necessidades Básicas, Desenvolvimento 
Cognitivo; Desenvolvimento da Linguagem; o Recém-Nascido: Necessidades e Reflexos; Desenvolvimento 
Emocional, Desenvolvimento Social; Desenvolvimento Intelectual, Crescimento e Desenvolvimento; Tentativa de 
Treinamento Precoce; Maturação e Aprendizagem; Lei de Diretrizes e Bases.  
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: VYGOTSKY, L. S. A formação social da mente. São Paulo: Editora Martins Fontes, 1991. 
PIAGET, Jean; INHELDER, Barbel. A Psicologia da Criança. 14 ed. Rio de Janeiro: Bertrand, 1995. 
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991.  
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991. 
 
CONTROLADOR INTERNO: Teoria geral da constituição e do direito constitucional; aplicabilidade e interpretação 
das normas constitucionais; Normas de eficácia plena, contida e limitada; Normas programáticas; Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988; Princípios fundamentais; Direitos e garantias fundamentais (direitos e 
deveres individuais, coletivos, sociais, políticos e de nacionalidade); Cláusulas pétreas; Organização político-
administrativa do Estado; Supremacia da Constituição Federal; Controle de constitucionalidade; Sistemas de 
controle de constitucionalidade: ação direta de constitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade; 
arguição de descumprimento de preceito fundamental; Da ordem econômica e financeira; Princípios gerais da 
atividade econômica; Sistema Financeiro Nacional; Da fiscalização contábil, financeira e orçamentária; Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000); Plano de Contas: conceito, estrutura e critérios de classificação das 
contas, sistemas de contas; Princípios Orçamentários, Técnicas de Elaboração Orçamentária; Plano Plurianual; Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO); Lei Orçamentária Anual (LOA); Receita e Despesa Pública: conceitos, 
classificação, estágios e legislação; Demonstrações Contábeis: balanço orçamentário, balanço patrimonial, 
demonstração das variações patrimoniais; Poderes e Deveres da Administração Pública; Ato Administrativo; 
contratos administrativos; licitação (Lei n. 8.666/93 e 14.133/2021); pregão (Lei n. 10.520/2022); concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos (Lei n. 8.987/1995); Normas Gerais de Direito Financeiro (Lei n. 
4.320/1964); Enunciados de Súmulas do Tribunal de Contas do Estado; serviços públicos; Administração Direta e 
Indireta; responsabilidade civil do Estado; patrimônio público; bens públicos; Código Tributário Nacional. 
 

ENCANADOR: Instalações hidráulicas, rede de esgotos, rede de tubulação, instrumentos de controle de 
pressão, válvulas: instalação, modificação, conservação e manutenção. Inspeção de sistemas de 
distribuição de baixa e alta pressão. Materiais e sua utilização. Equipamentos e sua utilização. 
Equipamentos de Proteção Individual pertinentes ao exercício da função. Segurança do trabalho. 
 
FARMACÊUTICO: Farmacologia: Farmacocinética – Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; 
Farmacodinâmica - Mecanismo de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
http://portal.mec.gov.br/arquivos/livro/livro.pdf
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medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Conceitos 
Gerais; uso Racional de Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de 
biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização de 
medicamentos; Farmacoterapia baseada em evidências. Seleção de Medicamentos: Conceitos Gerais; 
Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de 
Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. Medicamentos Sujeitos a Controle 
Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e Dispensação); Portaria 344/98 
e suas atualizações; Medicamentos de referência, similares e genéricos. Ética Profissional: Legislação Sanitária 
aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica no 
Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde 
Pública no Brasil. O SUS. Epidemiologia: Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos 
Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamento 
de resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. Licitação e Aquisição de Produtos 
Farmacêuticos: Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de 
medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas práticas de armazenamento e estocagem de 
medicamentos; Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle e 
planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de 
Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e Dispensação de 
Medicamentos. 
 
FISCAL DE OBRAS: Planejamento; Canteiro de Obra; Equipamentos de obra civil; Plantas; Locação da obra; 
Estrutura; Fundações; Alvenaria; Revestimentos; Pintura; Esquadrias; Cobertura; Instalações Elétricas; Instalações 
de água; Instalações de esgoto; Galeria de águas pluviais; Finalidade da Fiscalização; Recebimento definitivo de 
obra. 
 
FONOAUDIÓLOGO: Conhecimento de Anatomia e Fisiologia relacionada à prática fonoaudiológica. Sistema 
Respiratório e Estomatognático - respiração, sucção, mastigação, deglutição e articulação da fala. Alterações das 
funções estomatognáticas. Dislalias. Disfunção da ATM. Disfagia orofaríngea, neurogênica e mecânica. Disfagia 
em recém-nascidos, lactentes e infantis. Desenvolvimento neuropsicomotor do recém-nato. Fissuras 
labiopalatinas. Traumas de Face. Sequela de Queimadura de Face e Pescoço. Sistema músculo-esquelético: as 
classificações das paralisias e suas implicações. Desenvolvimento Humano. Períodos pré, peri e pós-natal. 
Linguística: fonética e fonologia. Psicomotricidade. Período de vocalização e de aquisição de fala, linguagem e 
escrita. Abordagens linguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e 
Sociointeracionista (Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem: fonético-fonológica; sintática, semântica, 
pragmática. Distúrbios de aprendizagem. Gagueira. Atraso de linguagem. Classificação dos Sistemas Nervosos: 
Central e Periférico, Sensorial e Motor. Patologias do sistema nervoso e suas implicações nos processos cognitivos 
e de comunicação. Doenças neurodegenerativas, convulsivantes e autoimunes. Encefalopatias progressivas e não 
progressivas como a Encefalopatia Crônica da Infância (ECI – ou Paralisia Cerebral). Disartria, Afasia e Paralisia 
Facial. Transtornos Funcionais Específicos: Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Transtornos Globais do 
Desenvolvimento, Transtorno do Espectro Autista. Deficiência Intelectual. Distúrbios Psiquiátricos. Psicologia da 
Pessoa com Deficiência. Deficiência Física, Visual, Auditiva, Múltipla e Surdocegueira. Sistema Auditivo: formação 
e processamento de som. Avaliação Audiológica, Protetização. Avaliação, diagnóstico e tratamento do Déficit do 
Processamento Auditivo (central). Avaliação do sistema vestibular – equilíbrio. Teorias, técnicas, avaliação e 
tratamento das disfunções fonoaudiológicas. Avaliação, diagnóstico e tratamento das patologias da voz. Disfonia. 
Equipe multi e interdisciplinar. Fonoaudiologia Hospitalar: Pacientes Laringectomizados, Traqueostomizados e em 
Ventilação Mecânica, Atuação Fonoaudiológica em UTI Adulto e Infantil, Unidade Neonatal, alojamento conjunto 
e segmento. Biossegurança. Ética e Sistema Único de Saúde - SUS (princípios e diretrizes). Fonoaudiologia em 
instituição educacional. Classificação Internacional de Funcionalidade e Incapacidade em Saúde – CIF. Inclusão 
social, educacional e no mercado de trabalho. Lei n.º 6.965/81, Decreto n.º 87.281/82, Código de Ética da 
Fonoaudiologia. Fonoaudiologia Estética. Fonoaudiologia preventiva. Saúde do Idoso. 
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INSPETOR DE ALUNOS: Direitos e Proteção da criança. Atribuições da função de Inspetor de Alunos. Deveres e 
obrigação do inspetor de alunos; Disciplina e vigilância dos alunos; Hierarquia na escola; Controle e movimentação 
do aluno; Orientação aos alunos quanto às normas da Escola; Controle e movimento dos alunos nas imediações 
da Escola; Higiene e segurança na escola; Prevenção de acidentes; Noções de Primeiros Socorros na Escola; 
noções e conhecimentos básicos das legislações pertinentes, em especial Constituição da República Federativa 
do Brasil – Capítulo III – Seção I – da Educação, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, questões atuais de 
política educacional brasileira e Estatuto da Criança e do Adolescente; questões de segurança e prevenção de 
acidente no trabalho; demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
JARDINEIRO: Jardinagem - Noções; Sementes; Noções de Botânica; Solo e Adubação; Poda de árvores; Plantio; 
Replantio; O cultivo de frutas – fruticultura; Hortas; Arbustos e trepadeiras; Pragas e doenças em plantas; 
Gramados; Equipamentos; Ferramentas e utensílios comuns ao exercício da função. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA:  
Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e sexual. 
Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo menstrual. Climatério. Puberdade fisiológica e patológica. 
Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Citogenética. Dismenorreia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos inflamatórios 
dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinária na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da 
infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em 
ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções 
dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias ginecológicas. 
Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorreias. Estados 
hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. 
Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. 
Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo 
gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Útero-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência 
pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. 
Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. 
Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no 
ciclo grávido-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez. Placenta prévia. Deslocamento prematuro 
de placenta. Rotura uterina. Patologias do sistema amniótico. gravidez prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. 
Doença Hemolítica Perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. Puerpério 
patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em tocoginecologia. Patologia do feto 
e do recém-nascido. Mortalidade perinatal. Distocias do trajeto e desproporção cefalopélvica. Estudo crítico das 
cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. 
Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática 
obstétrica. 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS: 
Operação de máquinas e implementos agrícolas de pequeno, médio e grande porte como tratores, 
retroescavadeira, lâmina traseira e dianteira, arados, grades (niveladora e aradora pesada), roçadeiras, 
pulverizadores, colhedora automotriz de grãos, carreta agrícola (duas e quatro rodas), transbordo de grãos, 
semeadora-adubadora de disco e à vácuo, cultivador e adubador, distribuidor de corretivos e fertilizantes, 
guincho hidráulico, subsolador, perfurador de solo e mini trator roçador de gramado. Conhecimento para 
considerar a compatibilidade de potência entre máquina e implemento acoplado. Operação de motosserras, 
roçadeiras laterais, pulverizadores costais motorizados. Condução de veículos de locomoção e caminhão (carga, 
basculante e guindauto) para apoio às atividades agrícolas. Manutenções preventivas e corretivas nas máquinas 
e equipamentos. Conhecimento de utilização de ferramentas manuais de oficina. Observação de desempenho de 
máquinas através do controle visual dos mostradores. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL II – PEBFII – ARTES: A História da Arte Geral; A História da 
Arte no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A Educação Musical na Escola; O Teatro; O Jogo dramático teatral 
na escola; Harmonia de cores; Geometria; Projeções Geométricas; Elementos básicos das composições artísticas 
(coreografias, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação 
Artística no Ensino Fundamental: a metodologia do ensino da arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes 
áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; 
as diferentes linguagens artísticas e a educação; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Arte. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL II – PEBFII – GEOGRAFIA: I – Noções básicas de Geografia: 
Noções de Espaço: Conceitos e espaço em transformação; Orientação: Rosa dos Ventos e Coordenadas 
geográficas; Fusos horários: Fusos do Brasil, Horários de verão; Cartografia: Projeções, Escalas, Legendas, 
Sensoriamento remoto; Noções de Astronomia, Origem do Universo; O Sistema Solar; Movimentos da Terra; 
Estações do ano; Fases da Lua; II – Geografia do Brasil e Regional: A organização do espaço geográfico brasileiro; 
Posição geográfica do Brasil: localização e limites; Regionalização; O Brasil no contexto Mundial; Aspectos físicos: 
relevo, clima, vegetação e hidrografia; Aspectos humanos: formação e cultura da população, crescimento, 
distribuição, estrutura (etária, sexual, atividades setoriais e indicadores socioeconômicos), urbanização e suas 
consequências; Aspectos econômicos: atividade agropecuária (evolução, sistemas e áreas de produção, mão de 
obra e questão agrária), extrativismo vegetal e mineral, as fontes de energia, as atividades industriais, os meios 
de transportes e circulação de mercadorias; Os principais problemas ambientais rurais e urbanos. III – Geografia 
Geral e Geopolítica: Organização do espaço mundial; Divisão geográfica dos continentes; A produção do espaço 
nos países desenvolvidos e subdesenvolvidos; Aspectos físicos dos continentes: relevo, clima, vegetação, 
hidrografia e dinâmica interna e externa da Terra; Aspectos humanos mundiais: teorias demográficas e 
crescimento, distribuição, estrutura, indicadores socioeconômicos. Aspectos econômicos: atividade agropecuária 
(modos, sistemas e áreas de produção) extrativismo vegetal e mineral, as fontes de energia, as atividades 
industriais (tipos de indústrias, áreas industriais e sistemas de produção); A Geopolítica Mundial: da Guerra Fria 
e a Nova Ordem Mundial; O processo de globalização e suas implicações; Os blocos econômicos e suas áreas de 
influências: (MERCOSUL, União Europeia, NAFTA, APEC e outros); Os fluxos comerciais, de transportes e 
comunicações; A economia mundial: G-8, G-20, Rodada Doha, China, Tigres Asiáticos, transformações do leste 
europeu, nacionalismo e áreas de conflitos e guerrilhas; A questão ambiental; Os desafios da conservação 
ambiental: As interações entre sociedade e natureza; Parâmetros Curriculares Nacionais para a Educação; O 
ensino da Geografia no Ensino Fundamental I e II e Médio. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL II – PEBFII – HISTÓRIA: Brasil Colonial: Pacto Colonial: 
Empresa açucareira, Mineração; Brasil Independente: 1º Reinado, 2º Reinado, Regência; Brasil Republicano: 
Queda do Império – República da Espada - Encilhamento (Rui Barbosa) - Revolução de 30 Estado Novo – Governos 
Militares; Oriente Antigo: Egito - Mesopotâmia - Palestina - Pérsia; Antiguidade Clássica:  Grécia e Roma; 
Feudalismo; Renascimento Cultural; Reformas religiosas; Revolução Industrial; Revolução Francesa; 
Independência dos Estados Unidos e América Latina; Fazer e construir a História; A América encontrada pelos 
europeus; Colonização: Dominação, submissão e resistência; A crise do Sistema  Colonial; O Brasil constituindo-
se em Estado; O Brasil parece ser o café e o café não é o Brasil; Anos 20 / As tensões sociais transformadas em 
conflitos; O Brasil contemporâneo: O movimento da História – permanência e mudanças; Estados Nacionais, 
Imperialismo e Revoluções; Industrialização e urbanização; A cidade e o campo; Parâmetros Curriculares 
Nacionais para Educação Fundamental (História). 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL II – PEBFII – LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS: Texto - 
Reading and Comprehension; General Vocabulary;  Grammar; Greetings; Wh – questions (What?, Who?, Where?, 
etc.); How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; Objective Pronouns; Reflexive 
Pronouns; Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; Interrogative Pronouns; Relative Pronouns; 
Verb Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative Forms; Simple Present Tense; 
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Simple Past  Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present / Past Perfect Tenses; Conditional; going to 
– Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying Time; Prepositions; Plural of nouns; 
Adverbs; Numerals; Quantitatives; Verb  to be – Present tense;  Articles; Colors; Fruit; Vegetables; Family 
relationship; Animals; Party; Occupations; Transportation Means; Toys; School Materials; Same & Different; Parts 
of the body; Parts of the house; Meals; If Clauses (1st Conditional – 2nd Conditional – 3rd Conditional); Passive 
and Active Voice; Used To x Be Used To; Reported Speech (direct and indirect speech); Opposites; Synonyms. 
 
PSICOPEDAGOGO:  
Estudo do desenvolvimento das estruturas cognitivas da criança para compreender como ele pensa, age e 
desenvolve seu conhecimento; Anamnese em avaliação psicopedagógica. A psicopedagogia como área de 
atuação. De conhecimento e de pesquisa objeto de estudo e âmbito de atuação da psicopedagogia. Bases teóricas 
e organização interdisciplinar. Fundamentos da prática: Diferentes abordagens, diferentes estilos do ensinar e 
aprender. Ética do trabalho psicopedagógico. Desenvolvimento cognitivo e processo de pensamento lógico-
matemático. Desenvolvimento emocional e afetivo e implicações na aprendizagem. Desenvolvimento da 
linguagem e aquisição da leitura e da escrita. Desenvolvimento psicomotor e implicações na aprendizagem. 
Aprendizagem: Diferentes conceitos e sua articulação com áreas da educação e da saúde. A etiologia dos 
problemas de aprendizagem. Psicopedagogia e contexto familiar; estudo sobre a família e educação; modalidades 
de aprendizagem na família; família e problemas de aprendizagem. Educação e aprendizagem; política 
educacional e sistemas de ensino; legislação educacional e inclusão. Psicopedagogia e contexto institucional; 
relações de poder e saber na escola; dinâmica institucional e estilos de ensinar. Fundamentos do diagnóstico 
psicopedagógico em vários contextos. Fundamentos da intervenção psicopedagógica nos vários contextos. 
Instrumentos de avaliação: da linguagem (escrita, oral e simbólica); dos processos lógico-matemáticos; do 
desenvolvimento psicomotor; do desenvolvimento afetivo, cognitivo e emocional em seu vínculo com o aprender. 
Integração entre diagnóstico e intervenção. O papel do psicopedagogo na equipe inter e multidisciplinar. Recursos 
para avaliação: Entrevista Operativa Centrada na Aprendizagem; Provas Operatórias Piagetianas; Teste de 
Desempenho Escolar; Instrumento de Avaliação do Repertório Básico de Alfabetização. Brasil, Plano Nacional da 
Educação – Educação Especial;  
Brasil, Resolução nº 2, agosto, 2001; 
Política Nacional da Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva; 
Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações Curriculares: Estratégias para educação de alunos com 
necessidades educacionais especiais. Brasília, MEC/SEF/SEESP, 1999; 
Brasil, Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Diretrizes Nacionais para a educação especial na 
educação básica. Brasília, EC/SEESP, 2001; 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
Lei nº 10.436/02 – Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras; 
Decreto nº 5.626/05; 
Lei nº 10.098/94 – Acessibilidade - Artigo 18; 
Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos básicos de enfermagem - Execução de ações assistenciais de 
enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de 
educação continuada, atendimento de enfermagem nos diversos programas de saúde para grupos populacionais 
específicos hipertensos, diabéticos, da criança, da mulher, do adolescente, do idoso, gestante, obesidade; 
Aleitamento materno; Doenças de notificação compulsória; Doenças infecciosas e parasitárias; Doenças 
transmissíveis; Vigilância epidemiológica; Vigilância Sanitária; Atendimento de emergência - Diretrizes atualizadas 
de parada cardiorrespiratória/2015 da American Heart Association; Imunizações - Técnicas e Cuidados de 
Enfermagem; Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de curativos); Princípios da 
administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacologia, cálculo para dosagem de 
drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Preparação e acompanhamento do 
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cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; 
Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente; Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e 
vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Posições para exames; Desinfecção e preparo da unidade 
do paciente; Anotações de enfermagem; Princípios éticos e legais da profissão. Conhecimentos sobre o Sistema 
Único de Saúde - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 
o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da 
Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); A participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área 
da saúde e dá outras providências. Biossegurança nas ações em saúde NR 32 - Preparo e Esterilização de Material 
RDC 15; Controle de abastecimento e estoque de materiais e medicamentos. Conhecimentos Básicos em Word 
for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
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ANEXO II 
 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E FUNDAMENTAL (ADIF): (orientar, cuidar e seguir, segundo 
normas pedagógicas, crianças em suas necessidades diárias, cuidando de sua higiene pessoal, auxiliando nas 
refeições e oferecendo distrações e atividades pedagógicas, seguindo plano de trabalho pré-estabelecido, a 
fim de proporcionar o bem-estar e o desenvolvimento psicossocial da criança). Atuar, auxiliar, participar e 
acompanhar os educando e professores na execução das atividades pedagógicas, recreativas, culturais e 
pessoais. 

CONTROLADOR INTERNO: I- Executar tarefas operacionais e administrativas relativas à função de controle 
interno; II - Zelar pelo bom trabalho dos servidores subordinados; III - Realizar a fiscalização contábil, 
executando a verificação dos registros dos atos e fatos contábeis, as autorizações de quem compete e o 
lançamento de valores exatos; IV - Realizar a fiscalização financeira, verificando a conformidade do 
gerenciamento e aplicação dos recursos, as renúncias de receitas e as concessões de auxílios e subvenções, 
com as normas e princípios da administração pública; V - Realizar a fiscalização orçamentária, verificando se 
as despesas têm previsão no orçamento que está sendo executado, assim como, se estão sendo cumpridas 
as metas e programas previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual; VI - Realizar a 
fiscalização operacional, acompanhando e avaliando a gestão dos administradores públicos para alcançar 
seus objetivos institucionais, verificando a legalidade e legitimidade dos atos, certificando-se da economia, 
eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira, patrimonial, de pessoal e demais sistemas 
administrativos e operacionais; VII - Realizar a fiscalização patrimonial, controlando os bens móveis ou 
imóveis, os créditos, títulos de renda, participações e almoxarifados, além das dívidas e de fatos que, direta 
ou indiretamente possam afetar o patrimônio; VIII - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional; IX - Determinar a adoção de medidas corretivas quando verificar irregularidades nos editais de 
licitação; X - Fiscalizar prévia, concomitante e subsequentemente a legalidade dos atos de execução 
orçamentária; XI - Receber e tomar providências cabíveis acerca de representação/denúncia contra 
irregularidades nas licitações, contratos, convênios e demais atos da administração municipal; XII - Fiscalizar 
o cumprimento das normas da Lei de Responsabilidade Fiscal além de assinar conjuntamente o Relatório de 
Gestão Fiscal; XIII - Exercer a fiscalização prévia de atos públicos, com a finalidade de evitar a ocorrência de 
erros, desperdícios ou irregularidades; XIV - Exercer a fiscalização concomitante de atos públicos, visando 
detectar erros, desperdícios ou irregularidades, no momento em que eles ocorrem, permitindo a adoção de 
medidas corretivas tempestivas; XV - Exercer a fiscalização subsequente de atos públicos, visando instituir 
controles corretivos de erros, desperdícios ou irregularidades depois de ocorridos para que não mais se 
repitam; XVI - Assumir comportamento ético, visando proteger os interesses da sociedade e respeitar as 
normas de conduta, não valer-se da função em benefício próprio ou de terceiros; XVII - Exercer suas funções 
com cautela e zelo profissional, agindo com prudência, habilidade e atenção de modo a reduzir ao mínimo 
a margem de erro nas avaliações, conclusões e recomendações; XVIII - Ter independência no exercício de 
suas funções, mantendo uma atitude com relação ao agente controlado de modo a assegurar imparcialidade 
no seu trabalho; XIX – Ter imparcialidade na realização de seus trabalhos, abstendo de intervir em casos 
onde haja conflito de interesses que possam influenciar a imparcialidade do seu trabalho; XX - Atuar com 
objetividade, fundando seus pareceres em documentos e evidências que permitam convicção da realidade 
ou a veracidade dos fatos ou  situações examinadas; XXI - Possuir conhecimento técnico e capacidade 
profissional de modo que permita a atuação multidisciplinar, possuindo conjuntos de conhecimentos 
técnicos ou integralização à equipe com experiência e capacidade para as tarefas que executa, nas áreas de 
contábeis, econômicas, financeiras e de outras disciplinas para o adequado cumprimento do objetivo do 
trabalho, mantendo-se atualizado; XXII - Supervisionar todas as atividades que envolvem a execução do 
trabalho público, podendo requisitar auxílio ou apoio, assegurando-se sempre de que esses possuam 
conhecimentos técnicos e capacidade profissional suficientes ao adequado cumprimento das atribuições 
que lhes são conferidas; XXIII – Responder solidariamente quando ao tomar conhecimento de qualquer 
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irregularidade ou ilegalidade, tomando as devidas providências legais cabíveis; XXIV - Quando tomar 
conhecimento da existência dos crimes definidos na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, remeter 
ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia; XXV - Executar 
outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelos superiores. 

ENCANADOR: Efetuar a colocação de encanamentos em instalações sanitárias e outros, inspecionar as 
instalações hidráulicas, verificando tubos, junções, válvulas, torneiras e outros, para efetuas reparos, nos 
casos em que se observar defeitos e problemas, zelar pela conservação e guarda das ferramentas e 
equipamentos utilizados. 

FARMACÊUTICO: Faz a manipulação dos insumo farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, 
utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender a produção de remédios, controla 
entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, livros, segundo os receituários 
devidamente; Faz analises clinicas de sangue, urina, fezes, saliva e outros, valendo-se de métodos técnicos 
específicos, para complementar o diagnóstico de doenças, efetua análise bromatológica de alimentos, 
valendo-se de métodos para garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com 
vistas ao resguardo da saúde pública; Fiscaliza farmácias, drogarias e industrias químico farmacêuticas, 
quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar 
seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; Assessora autoridades superiores, preparando 
informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsidio para 
elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e manifestos; Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 

FISCAL DE OBRAS: Fiscaliza as obras de construção civil, observando e fazendo cumprir normas e 
regulamentos estabelecidos em legislação específica, para garantir a segurança da comunidade. 

INSPETOR DE ALUNOS: (inspeciona alunos em todas as dependências do estabelecimento de ensino, 
garantindo a disciplina e segurança dos mesmos, zela pelas dependências e instalações do estabelecimento 
e pelo material utilizado, traçando normas de disciplina, higiene e comportamento, para propiciar ambiente 
adequado à formação física, mental e intelectual dos alunos, atende a solicitação dos professores, auxilia 
nas tarefas de portaria, controle de presença, guarda e proteção dos alunos, prestando primeiros socorros 
em caso de acidentes, orienta e assiste os interesses e comportamento de alunos, fora da sala de aula, para 
o ajustamento dos mesmos ao convívio e recreação escolar). 

JARDINEIRO: Fiscaliza e executa serviços de jardinagem e arborização em ruas e logradouros públicos, tendo 
o papel de supervisão sobre os ajudantes gerais que estiverem trabalhando em seu setor. 

FONOAUDIÓLOGO: É responsável pela promoção da saúde, prevenção, avaliação e diagnóstico, orientação, 
terapia (habilitação e reabilitação) e aperfeiçoamento dos aspectos fonoaudiológicos da função auditiva 
periférica e central, da função vestibular, da linguagem oral e escrita, da voz, da fluência, da articulação da 
fala e dos sistemas miofuncional, orofacial, cervical e de deglutição. Avalia as deficiências do paciente, 
orienta o paciente com problemas de linguagem e audição, auxilia a equipe pedagógica, controla e testa 
periodicamente a capacidade auditiva dos servidores. 

MÉDICO GINECOLOGISTA: I - Prestar assistência médica integral à saúde da mulher, na área de ginecologia 
e obstetrícia; II - Realizar anamnese (Histórico Clínico); III - Efetuar exames físicos; IV - Efetuar exame 
ginecológico e/ou obstétrico; V - Determinar o diagnóstico ou hipótese diagnóstica; VI - Solicitar e avaliar 
exames laboratoriais e/ou ultrassonografia quando julgar necessário; VII - Prescrever medicação, quando 
necessário; VIII - Participar, conforme a política interna do município, de projetos, cursos, eventos, 
comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; IX - Elaborar relatórios e laudos técnicos 
em sua área de especialidade; X - Participar de programa de treinamento quando convocado; XI - Orientar 
mulheres e/ou gestantes quanto ao planejamento familiar, uso de métodos contraceptivos, controle de pré-
natal, parto hospitalar, aleitamento materno, entre outros; XII - Realizar acompanhamento pré-natal da 
gestante, com encaminhamento quando se fizer necessário; XIII - Coletar material para exames de 
preventivo de CA de mama e colo uterino, quando julgar necessário; XIV - Assessorar, elaborar e participar 
de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; XV - Desenvolver 
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atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, etc.) relativas ao exercício do cargo, 
utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; XVI - Manter registro dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
XVII - Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; XVIII - Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; XIX - Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de 
prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; XX - Prestar informações 
do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; XXI - Participar de grupos 
terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e 
tratamentos e proporcionar a troca de experiência entre os pacientes; XXII - Utilizar os equipamentos de 
proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; XXIII - Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; XXIV - Realizar o procedimento de colocação de D.I.U.; XXV - Utilizar equipamentos de 
proteção individual, conforme preconizado pela ANVISA; XXVI - Dirigir veículos oficiais para exercer 
atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado e autorizado por chefia ou autoridade 
superior; XXVII - Demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho 
profissional específico. 

OPERADOR DE MÁQUINAS: Opera máquinas da construção civil, conduzindo-as e operando seus comandos, 
para escavar, nivelar, aplainar e compactar terra e materiais similares, preparar concreto e colocar 
capeamento de asfalto e concreto nas estradas e outros, auxiliando na execução de obras públicas. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL II - PEBF II – ARTES: (Planeja, executa, acompanha e 
avalia as ações de caráter didático-pedagógicas relacionadas à artes e outras relacionadas com as séries 
finais do ensino fundamental, levando os alunos a exprimirem-se através de atividades educacionais, 
recreativas e culturais, visando o desenvolvimento psicofísico e social da criança no 2º ciclo do ensino 
fundamental (pré-adolescência e adolescência), no 1º ciclo e na educação infantil quando as áreas do 
conhecimento estiverem ligadas a atividades desenvolvidas neste ciclo e modalidade em Artes).  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL II - PEBF II - GEOGRAFIA: (Planeja, executa, 
acompanha e avalia as ações de caráter didático-pedagógicas relacionadas à geografia e outras relacionadas 
com as séries finais do ensino fundamental, levando os alunos a exprimirem-se através de atividades 
educacionais, recreativas e culturais, visando o desenvolvimento psicofísico e social da criança no 2º ciclo 
do ensino fundamental (pré-adolescência e adolescência), no 1º ciclo e na educação infantil quando as áreas 
do conhecimento estiverem ligadas a atividades desenvolvidas neste ciclo e modalidade em Geografia). 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL II - PEBF II - HISTÓRIA: (Planeja, executa, acompanha 
e avalia as ações de caráter didático-pedagógicas relacionadas à história e outras relacionadas com as séries 
finais do ensino fundamental, levando os alunos a exprimirem-se através de atividades educacionais, 
recreativas e culturais, visando o desenvolvimento psicofísico e social da criança no 2º ciclo do ensino 
fundamental (pré-adolescência e adolescência), no 1º ciclo e na educação infantil quando as áreas do 
conhecimento estiverem ligadas a atividades desenvolvidas neste ciclo e modalidade em história). 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL II - PEBF II – LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS: (Planeja, 
executa, acompanha e avalia as ações de caráter didático-pedagógicas relacionadas à Língua Estrangeira 
Moderna/Inglês e outras relacionadas com as séries finais do ensino fundamental, levando os alunos a 
exprimirem-se através de atividades educacionais, recreativas e culturais, visando o desenvolvimento 
psicofísico e social da criança no 2º ciclo do ensino fundamental (pré-adolescência e adolescência), no 1º 
ciclo e na educação infantil quando as áreas do conhecimento estiverem ligadas a atividades desenvolvidas 
neste ciclo e modalidade em  à Língua Estrangeira Moderna - Inglês ). 

PSICOPEDAGOGO: Atua em um sentido mais amplo, investigando e promovendo as possibilidades de 
mudanças sobre os processos cognitivos, emocionais e pedagógicos que porventura possam estar travando 
a aprendizagem de seus pacientes, individualmente. Na medida em que trata dos processos diagnosticados, 
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também previne seus pacientes de sofrerem outras dificuldades pessoais decorrentes de tais transtornos 
de aprendizagem. Realizar diagnóstico e intervenção psicopedagógica, utilizando métodos, instrumentos e 
técnicas próprias da Psicopedagogia Atuar na prevenção dos problemas de aprendizagem. Oferecer 
assessoria psicopedagógica aos trabalhos em espaços institucionais, de acordo com a sua atividade fim na 
municipalidade, atuando na parte psicopedagógica clínica. Intervir, visando a solução dos problemas de 
aprendizagem e tendo como enfoque o aprendiz ou a instituição de ensino da rede pública. Desenvolver 
pesquisas e estudos científicos relacionados ao processo de aprendizagem e seus problemas. Oferecer 
assessoria psicopedagógica aos trabalhos realizados em espaços institucionais. Atuar em equipes 
multidisciplinares e, notadamente, com profissionais da Saúde e Serviço Social, na orientação coordenação 
e supervisão de ações de integração de crianças, jovens e adultos na família, na escola, no mercado de 
trabalho e na sociedade em geral. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Atende as necessidades dos enfermos, sob a supervisão do enfermeiro, 
desempenhando atividades como: aplicar injetáveis, controle dos mesmos, participação em campanhas, 
ministra medicamentos, registra temperaturas, afere pressão arterial, faz curativos, coleta de material para 
exame laboratorial e prepara e esteriliza os instrumentos de trabalho. Auxilia na elaboração do plano de 
enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela 
equipe, no período de trabalho. Desenvolve programas de orientação às gestantes, às doenças 
transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para 
manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes. Participa de trabalhos com crianças, 
desenvolvendo o programa de suplementação alimentar, para prevenção de desnutrição. Executa diversas 
tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa, monitoração 
e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, para proporcionar maior bem-
estar físico e mental aos pacientes. Prepara e esteriliza material e instrumental, ambientes e equipamentos, 
obedecendo normas e rotinas preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e intervenções 
cirúrgicas. Controla o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o estoque 
para solicitar o suprimento dos mesmos. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
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ANEXO III 
 

CRONOGRAMA - (DATAS PROVÁVEIS) 
 

EVENTO DATAS 

Período das Inscrições. 
Das 8 h do 04/12/23 até às 

18 h do dia 17/12/23 

Data limite para recolhimento da Taxa de Inscrição. (Respeitar horário da rede 
bancária) 

18/12/23 

Data limite para envio do Laudo Médico e Requerimento via Sedex. (Subitem 
3.5) 

18/12/23  

Data limite para envio do comprovante da função de jurado através do site. 
(Subitem 12.1.1) 

18/12/23 até às 18 h 

Período para envio dos Títulos através do site. (Item 7) 
Das 8 h do 19/12/23 até às 

18 h do dia 29/12/23 

Divulgação do Edital de Homologação das Inscrições e Convocação para as 
Provas, com a indicação da Data, Local e Horário da realização das Provas 
Objetivas no site da empresa e Publicação no Jornal O Mojiano. 

05/01/24 

Prazo de Recursos com relação ao Edital de Homologação das Inscrições e 
Convocação para as Provas. 

Das 17 h do dia 05/01/24 
até às 17 h do dia 06/01/24 

Realização das Provas Objetivas. 21/01/24 

Divulgação no site da empesa dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas. 22/01/24 

Prazo de Recursos com relação aos Gabaritos Preliminares e Provas Objetivas. 
Das 17 h do dia 22/01/24 

até às 17 h do dia 23/01/24 

Divulgação no site da empresa da Retificação dos Gabaritos Preliminares (se 
houver).  

29/01/24 

Divulgação no site da empresa do Resultado Preliminar. 29/01/24 

Prazo de Recursos com relação ao Resultado Preliminar. 
Das 17 h do dia 29/01/24 

até às 17 h do dia 30/01/24 

Divulgação no site da empresa da Retificação do Resultado (se houver). 31/01/24 

Edital de Convocação para provas práticas para o emprego de Operador de 
Máquinas. 

02/02/24 

Realização da Prova Prática Operador de Máquinas (somente para os 
candidatos aprovados na prova objetiva). 

11/02/24 

Prazo de Recursos com relação ao Resultado Preliminar da prova prática. 
Das 17 h do dia 12/021/24 
até às 17 h do dia 13/02/24 

Divulgação no site da empresa da Retificação do Resultado Preliminar da prova 
prática (se houver).  

14/02/24 

Divulgação do Edital de Classificação do Resultado Final e do Edital de 
Divulgação dos Gabaritos Oficiais no site da empresa e Publicação no Jornal O 
Mojiano. 

16/02/24 

Homologação do Concurso Público. 16/02/24 

 

 OBS: Todas as divulgações no site, serão após as 17 h e estão sujeitas a alterações. 




